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CONTRATO

CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE (OCS) E DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOS (PSA) PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS

TERMO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
01/2020,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
ÓRGÃO 15° GRUPO DE ARTILHARIA
DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO,  E  A  PESSOA
JURÍDICA/FÍSICA XXXX 

A  União,  por  intermédio  do  15°  GRUPO  DE ARTILHARIA  DE  CAMPANHA
AUTOPROPULSADO, órgão do Exército Brasileiro com sede na  Rua Barão do Rio
Branco,  n°  99,  Bairro  Wilson  Montenegro,  na  cidade  da  Lapa/Estado  do  Paraná,
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  09.530.655/0001-46,  neste  ato  representado  pelo
Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Tenente  Coronel  PAULO HENRIQUE  CAMARA DA
CUNHA, nomeado pela  Portaria nº 858, de 12 de junho de 2019, publicada no DOU de
17 de junho de 2019, inscrito(a) no CPF nº 028.205.047-79, portador(a) da Carteira de
Identidade  nº  020.473.164-0,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
...................................., inscrito(a) no (CPF/CNPJ) nº ...................................., com sede
no(a) ...................................., na cidade de ..................................../Estado ......, doravante
denominado  CONTRATADO,  neste  ato  representado  pelo(a)  Sr(a).
....................................,  inscrito(a)  no  CPF  nº  ....................................,  portador(a)  da
Carteira  de  Identidade  nº  ....................................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
Processo nº .................................... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
1993, Lei nº 6.880, de 1980, Decreto nº 92.512, de 1986, Instrução Normativa SEGES/
MPDG nº 5, de 2017, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Edital de Credenciamento nº 01/2020, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.  A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva, reformados
ou  ex-combatentes,  pensionistas  e  seus  dependentes  e  Servidores  Civis  do
Exército  Brasileiro  (ativos  e  inativos)  e  dependentes  diretos  e  indiretos,  nas
condições  especificadas  neste  instrumento  e  no  edital,  por  intermédio  de
Profissional de Saúde Autônomo, prestação de serviço de saúde, na especialidade
de [citar a especialidade], devidamente reconhecida por parte do respectivo órgão
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federal da profissão e regulamentada por lei.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento nº 01/2020 e
Anexos, nos termos do seu item 1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1.  As condições  gerais  de  execução  dos  serviços  constam da  Seção  26  “DO
REGIME DE EXECUÇÃO”, do edital de credenciamento, observadas as regras
especiais abaixo registradas.

2.2.  Para  atendimentos,  a  apresentação  do  paciente  nas  instalações  do
CONTRATADO será responsabilidade do beneficiário.

2.3.  Nos casos de atendimento nas áreas  de fonoaudiologia,  fisioterapia,  terapia
ocupacional  e  psicologia,  o  encaminhamento  deverá  ser  efetuado,
prioritariamente, por médico militar, depois de verificado o parecer do médico
especialista e quando esgotados todos os recursos existentes nas OMS.

2.4.  Os serviços,  objeto  do presente  contrato,  serão prestados pessoalmente  por
parte do profissional ora CONTRATADO.

2.5.  A  execução  e  o  controle  do  presente  instrumento  serão  avaliados  pelo
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta  dos procedimentos
realizados, através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um
dos membros da equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do
CONTRATADO, a fim de examinar a documentação nosológica dos pacientes;
assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado.

2.6.  O  CONTRATADO  se  obriga  a  fornecer,  quando  solicitado  pelo
CONTRATANTE,  documentos  médico-legais,  justificativas  para  exames  e
quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação
vigentes.

2.7.  A  solicitação  de  exame  ou  procedimento coberto  pelo
FuSEx/SAMMED/SAMEx/PASS,  decorrente  de  atendimento  realizado  será,
obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou serviço de
auditoria  das  Unidades  de  atendimento (UAt),  que  decidirá  pela  sua
autorização ou negação.

2.8.  É  vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da
iniciativa do próprio usuário, conforme estabelece o artigo 10 da Portaria nº
48-DGP28, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38).

2.9.  Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/SAMEx/PASS têm direito a cobertura
ou  financiamento  de  órteses  e  próteses  não  odontológicas,  nos  termos  das
Portaria nº 48-DGP, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38) e Portaria nº 117-
DGP, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo
“A” das  respectivas  portarias,  após  a  indispensável  indicação  de  médico
especialista,  devidamente  justificada  por  meio  de  relatório  e  exames
especializados,  e  aprovada  por  médico  militar.Os  beneficiários  do
FuSEx/SAMMED/SAMEx/PASS têm direito a cobertura ou financiamento de
órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria nº 48-DGP, de 28
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de fevereiro de 2008 (IR 30-38) e Portaria nº 117-DGP, de 19 de maio de 2008
(IR 30-57), indenizáveis de acordo com o Anexo “A” das respectivas portarias,
após  a  indispensável  indicação  de  médico  especialista,  devidamente
justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por
médico militar.

2.9.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na
Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  inerentes  e  ligadas
diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de
Ética;

2.9.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses e
próteses não odontológicas por importação,  quando não houver similares
nacionais que  atendam  às  especificações  do  tratamento  e  estará
condicionada à autorização prévia do Departamento Geral do Pessoal -
DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (D Sau), conforme artigo 28 da Port nº
48-DGP, de 28 de fevereiro de 2008 (IR 30-38).

2.10.  Os  tratamentos  não  cobertos  pelo  sistema
FuSEx/SAMMED/SAMEx/PASS,  conforme  o  Anexo “F” do  edital,  não  se
incluem na presente contratação.

2.10.1.  Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou
seu responsável  de que suportará  os  pagamentos  decorrentes  de exame,
procedimento, material e afins.

2.10.2.  Nos casos de internação, o CONTRATADO deverá solicitar autorização
prévia  da  autoridade  competente  para  tanto,  conforme o  modelo IX do
Anexo “D” do edital.

2.11.  A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 15º Grupo

de  Artilharia  de  Campanha  Autopropulsado.  O  CONTRATADO  manterá  um
preposto,  aceito  por  parte  da  Administração,  no  local  do  serviço,  para
representá-lo.

2.12.  O  Serviço  de  Auditoria  do  15º  Grupo  de  Artilharia  de  Campanha

Autopropulsado poderá  vistoriar,  de  forma  irrestrita,  toda  a  documentação
odontológica  do  beneficiário,  bem  como  a  documentação  contábil  e  fiscal
pertinente a este contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de
2020, na classificação abaixo:
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3.1.1. Os recursos para pagamento dos serviços realizados com base nos
credenciamentos oriundos deste, são provenientes da Gestão 160223 – Tesouro
Nacional e Gestão 167223 – Fundo do Exército, relacionados aos Programas de
Trabalho para os beneficiários do FUSEx: 05.302.0637.2887.0001, beneficiários
do SAMMED: 05.302.0637.2059.0001, e PASS: 05.301.0750.2004.0001.

3.2. A cada exercício financeiro o Órgão credenciador deverá comprovar, por meio
de  apostilamento,  a  existência  de  recursos  orçamentários  para  atender  as
contratações  decorrentes  do  credenciamento,  nos  termos  da  Orientação
Normativa AGU n.º 35/2011.

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da
data da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n.º 8.666, de
1993, e da Orientação Normativa AGU n.º 38/2011.

5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO

5.1. Os contratos poderão ser alterados, mediante celebração de termo aditivo, a ser
publicado no Diário Oficial  da União,  respeitadas as diretrizes  aplicáveis do
artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993.

5.2. O contratado poderá requerer a alteração do contrato para a inclusão de novos
serviços, desde que já estejam previstos no Edital de credenciamento e sejam
demonstrados os requisitos de habilitação correspondentes definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo e não representa qualquer compromisso
ou garantia de faturamento. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos  quantitativos  de  serviços  e  fornecimentos  efetivamente  prestados  e
executados.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REMUNERAÇÃO E PREÇOS CONTRATUAIS

7.1. A remuneração dos serviços e os preços dos insumos e medicamentos constarão
nas  TABELAS  REFERENCIAIS  adotadas  e  detalhadas  no  Anexo  deste
contrato. 

7.2. Na execução do contrato, o pagamento ao contratado corresponderá aos valores
previstos nas TABELAS REFERENCIAIS adotadas pelo Órgão credenciador. 

7.3. Caso determinado serviço, insumo ou medicamento não se encontre relacionado
nas TABELAS REFERENCIAIS, não poderá ser objeto da contratação. 

7.3.1. Nesta hipótese, o Órgão credenciador poderá: a) incluir o novo serviço,
insumo  ou  medicamento  no  objeto  do  credenciamento,  mediante  o
procedimento de alteração do Edital e consequente alteração do contrato,
mediante celebração de termo aditivo; b) realizar licitação; c) celebrar a
contratação direta, observando-se a Lei n.º 8.666/1993, de forma a atender
as  particularidades  de  cada  situação,  observando-se  os  limites  impostos
pelo  Parecer  n.º  00015/2018/DECOR/CGU/AGU,  expedido  pelo
Departamento  de  Coordenação  e  Orientação  de  Órgãos  Jurídicos  da
Consultoria-Geral da União.

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO

8.1. O pagamento considerará o período de faturamento mensal.

8.2. A  cada  período  de  faturamento,  o  contratado  apresentará  as  faturas
correspondentes para verificação dos procedimentos de auditoria e lisura, nos
seguintes termos:

8.2.1. A  fatura  discriminará  todas  as  informações  pertinentes  aos  serviços
prestados  e  será  acompanhada  das  guias  de  encaminhamento  e  demais
documentos necessários para aferição de sua regularidade;

8.2.2. A fatura será auditada pelo Setor competente do Órgão credenciador, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação pelo
contratado, e será aprovada, se não houver inconformidade com os termos
e condições do credenciamento;

8.2.3. Se  houver  inconformidade,  o  Setor  efetuará  e  justificará  as  glosas,
discriminará  os  itens  e  valores  correspondentes  e  comunicará  ao
contratado, através de relatório detalhado;

8.2.4. O contratado poderá apresentar recurso de glosa, no prazo de  10 (dez)
dias,  contados  da  data  da  comunicação,  a  ser  decidido  no prazo de  20
(vinte) dias, para definição do valor final da fatura;
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8.2.5. Se o contratado não apresentar recurso, prevalecerão as glosas efetuadas
pelo setor.

8.3. Após  o  procedimento  de  auditoria  e  eventual  recurso  de  glosa,  o  Órgão
credenciador autorizará a emissão da nota fiscal no valor final estabelecido pelo
setor competente. 

8.3.1. A nota fiscal será emitida pelo contratado com os seguintes dados:

8.3.1.1. Em  nome  do 15º  GAC  AP,  portador  do  CNPJ  nº
09.530.655/0001-46  da  qual  deverá  constar  o  número  da  Nota  de  Empenho
correspondente e os dados bancários do CREDENCIADO, para crédito em conta-
corrente  do  valor  devido,  assim como a  discriminação detalhada  dos  serviços
cobrados.

8.4. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL.

8.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação  da  nota  fiscal,  nos  termos  do  artigo  5º,  parágrafo  3º,  da
mesma Lei.

8.4.2. Havendo  erro  ou  omissão  na apresentação  dos  documentos  pelo
contratado, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para o Órgão credenciador.

8.4.3. O  pagamento  considerará  os  valores  vigentes  das  TABELAS
REFERENCIAIS constantes no  Edital de Credenciamento n.º  01/2020,
na data de realização do atendimento, observados os critérios estabelecidos
no item 6 deste contrato.

8.4.4. Se os valores das TABELAS REFERENCIAIS forem reajustados após a
data  de  realização  do  atendimento,  porém  com  efeitos  financeiros
anteriores à data de realização do atendimento, o pagamento considerará os
valores reajustados.

8.5. Antes de cada pagamento ao contratado, será realizada consulta ao SICAF ou
aos sítios  eletrônicos  oficiais,  para verificar  a  manutenção das  condições  de
habilitação exigidas no Edital. 

8.5.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
contratado, será providenciada sua advertência,  por escrito, para que, no
prazo  de  05  (cinco)  dias,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do órgão credenciador.
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8.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o  Órgão  credenciador  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.  

8.5.3. Persistindo  a  irregularidade,  o  Órgão  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurado ao contratado o contraditório e ampla defesa. 

8.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.  

8.5.5. Somente  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade do Órgão, não será rescindido o contrato em
execução com o contratado inadimplente no SICAF. 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.º 05, de
2017, quando couber. 

8.6.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por
aquele  regime,  observando-se as  exceções  nele  previstas.  No entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

8.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o dia  em que constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

8.8. Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente  pela  Administração,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre  a data  prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.9. O Órgão deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou  indenizações  devidas  por  parte  do  contratado,  desde  que  precedido  de
instauração  de  processo  administrativo,  com as  garantias  do  contraditório  e
ampla defesa.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE

9.1. O Órgão contratante obriga-se a:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado
e contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do Edital
de credenciamento e Anexos;

9.1.2. Exercer  o controle  e fiscalização da execução contratual,  por servidor
especialmente designado, conforme regras previstas no Projeto Básico;

9.1.3. Exercer  a  fiscalização  e  auditoria  do  processamento  das  despesas
médicas,  em  conformidade  com  os  procedimentos  instituídos  em  sua
normatização interna;

9.1.4. Notificar o contratado da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo
e condições estabelecidas no Edital;

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal do
contratado, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da
IN SEGES/MP n.º 5, de 2017;

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O contratado obriga-se a:

10.1.1. Indicar formalmente à Administração Pública Federal os prepostos e/ou
responsáveis pela prestação dos serviços, objeto deste Edital;
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10.1.2. Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração  Pública  Federal,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  das
Normas Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;

10.1.3. Disponibilizar infraestrutura necessária e adequada ao bom atendimento
e satisfação dos usuários, em conformidade com as normas técnicas que
regem os serviços contratados;

10.1.4. Executar  os  serviços  conforme especificações  do Projeto  Básico  e  do
Edital  de  credenciamento  e  Anexos,  com  a  alocação  dos  recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

10.1.6. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei  n.º  8.078, de 1990),  bem como a legislação específica
aplicável aos serviços médicos, ficando o Órgão credenciador autorizado a
descontar, dos pagamentos devidos ao contratado, o valor correspondente
aos danos sofridos, mediante o devido processo legal;

10.1.7. Responsabilizar-se  civil  e  penalmente  pelos  danos  causados  aos
pacientes,  inclusive  por  terceiros  vinculados,  decorrentes  de  omissão,
voluntária ou não, negligência, imperícia ou imprudência;

10.1.8. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

10.1.9. Prestar  os  serviços  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como cumprir as
determinações dos Poderes Públicos e as recomendações da boa técnica;

10.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.1.11. Relatar  ao  órgão  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no
decorrer da prestação dos serviços;

10.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão
contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos locais dos
serviços, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

10.1.13.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
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(quatorze)  anos;  nem permitir  a  utilização  do trabalho  do menor  de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.14.  Não permitir a utilização, na execução dos serviços contratados,
de empregado ou profissional que seja familiar de agente público ocupante
de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  Órgão  contratante,
conforme art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no Edital;

10.1.16.  Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o contratado
não incorrer em qualquer inexecução do serviço.

10.1.17.  A  Administração  poderá  conceder  um  prazo  para  que  a
CREDENCIADA regularize  suas  condições  de habilitação,  sob pena de
rescisão  contratual,  quando  não  identificar  má-fé  ou  a  incapacidade  da
empresa de corrigir a situação.

10.1.18.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em
decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.19.  Caso ocorra rescisão contratual/descredenciamento, por iniciativa
de  qualquer  um  dos  contratantes,  responsabilizar-se  pelos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  obrigações  sociais
resultantes  da  execução  do  Termo  de  Credenciamento,  nos  termos  da
legislação  aplicável,  em  face  de  não  haver  nenhum  vínculo  do
CREDENCIADO nem de seus empregados com o 15° GAC AP e nem com
o Exército Brasileiro.

10.1.20.  Responsabilizar-se civil e judicialmente por qualquer acidente do
trabalho, resultante da execução do termo de Credenciamento, nos termos
da  legislação  específica,  em  face  de  seus  empregados  não  possuírem
vínculo empregatício com o 15° GAC AP e nem com o Exército Brasileiro.

10.1.21. Deter instalações,  aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto do contrato;

10.1.22.  Realizar rigorosa identificação do beneficiário a ser atendido pelo
CREDENCIADO,  exigindo  destes,  em  situação  normal,  a  guia  de
encaminhamento assinada,  o cartão de beneficiário  dentro da validade e
documento de identificação com foto.

10.1.23.  A  CREDENCIANTE  não  indenizará  os  atendimentos  ou
procedimentos realizados, quando ficar constatada negligência ou má-fé na
identificação do beneficiário, por parte do CREDENCIADO.

10.1.24. Observar as normas de sustentabilidade socioambiental aplicáveis
aos serviços de saúde, em especial:
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10.1.24.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de
saúde e daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à
saúde em geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/
ABNT;

10.1.24.2. Boas práticas em processamento de produtos de saúde (Resolução
da Diretoria Colegiada RDC n.º 15/2012 – Anvisa); 

10.1.24.3. Gerenciamento de resíduos sólidos e rejeitos, nos termos da Lei
n.º 12.305, de 2010, e Decreto n.º 7.404, de 2010;

10.1.24.4. Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução
n.º 258/2005 – CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC
n.º 306/2004 – ANVISA);

10.1.24.5. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e
Inmetro, se existentes.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos  por um ou mais  representantes  do Órgão contratante,
especialmente designados, na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 1993.

11.1.1. O fiscal deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.2. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos  de  controle  que  compreendam  a  mensuração  dos  seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.2.1.  Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

11.2.2.  Os  recursos  humanos  empregados  em  função  da  quantidade  e  da
formação profissional exigidas;

11.2.3.  A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

11.2.4.  A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
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11.2.5.  O cumprimento das demais obrigações contratuais, com destaque para a
verificação anual da habilitação do(a) credenciado(a), conforme previsto no
item 14.2 do Edital de Credenciamento n.º 01/2020; e

11.2.6.  A satisfação do público usuário.

11.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando a data e as circunstâncias, determinando o que
for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados e/ou
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11.4. Durante a execução do objeto,  o fiscal deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para  solicitar  ao  contratado  a  correção  das  faltas,  falhas  e  irregularidades
constatadas. 

11.5. O fiscal deverá apresentar ao contratado a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso,  a  avaliação de desempenho e qualidade  da prestação dos
serviços realizada. 

11.5.1. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde
que  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.5.2. Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida,  bem como quando
esta  ultrapassar  os  níveis  toleráveis  previstos,  devem  ser  aplicadas  as
sanções ao contratado de acordo com as regras previstas no Edital.

11.6. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

11.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha sua
relação  detalhada,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  e  seus  anexos,
informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações  técnicas,  tais  como:
marca, qualidade e forma de uso. 

11.8. A  qualquer  tempo,  o  Órgão  contratante  poderá  realizar  inspeção  nas
instalações  do contratado para verificação das condições  de atendimento,  de
higiene,  de equipamentos  e de capacidade técnico-operativa,  ou para fins de
auditoria.

11.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas  pelo  contratado  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,
previstas  no  Edital  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666, de 1993.
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11.10. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  do  contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  do  Órgão ou de  seus
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n.º 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES

12.1. Pelo  atraso  injustificado  na  execução  das  obrigações  decorrentes  do
contrato,  conforme artigo 86 da Lei  n.º  8.666, de 1993, o  contratado estará
sujeito às seguintes multas:

12.1.1. Multa moratória, calculada no percentual de 1% (um por cento) sobre o
valor do serviço em mora, por dia de atraso até o limite de 30 (trinta) dias;

12.1.1.1. A  multa  do  subitem  anterior  será  acrescida  de  1%  (um por
cento) ao dia, incidente a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de
atraso, sobre o valor do serviço em mora, até o limite de 60 (sessenta)
dias;

12.1.1.2. A  aplicação  das  multas  não  impede  que  o  Órgão  contratante
rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções
previstas no Edital.

12.2. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução,
total ou parcial, e/ou das condições previstas no Edital, sujeitará o contratado,
conforme o artigo 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, às seguintes penalidades:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para o Órgão contratante;

12.2.2. Multa  de  até  1%  (um  por  cento) sobre  o  valor  correspondente
ao(s) serviço(s), caracterizada a inexecução parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida;

12.2.3. Multa  de  até  0,1 (zero  vírgula  um por  cento) sobre  o  valor  total
contratado,  em  caso  de  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem
prejuízo da cobrança de multa moratória nos termos previstos no Edital;

12.2.4. Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de
contratar com o Órgão contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
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aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

12.3. Também fica sujeito às penalidades do artigo 87, incisos III e IV da Lei
n.º 8.666, de 1993, o contratado que, em razão do contrato administrativo:

12.3.1. Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meios  dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. Tenha  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  do
credenciamento;

12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. As sanções de multas poderão ser aplicadas juntamente com as demais
sanções.

12.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999.

12.6. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Órgão contratante serão
deduzidos  dos  valores  a  serem  pagos,  recolhidos  em  favor  da  União,  ou
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da
Lei n.º 8.666, de 1993, mediante expressa motivação nos autos e assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Em  caso  de  rescisão  unilateral  por  inexecução  total  ou  parcial  do
contrato, o contratado reconhece os direitos do Órgão contratante, conforme o
artigo 80 da Lei  n.º  8.666, de 1993, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Edital.

13.3. A rescisão unilateral, por ato do Órgão contratante, acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas no Edital:
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13.3.1. Execução  da  garantia  contratual,  se  houver,  para  ressarcimento  da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

13.3.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

13.4. O contrato  também poderá  ser  rescindido  por  acordo entre  as  partes,
reduzido a termo, desde que haja conveniência para o Órgão contratante e não
prejudique a saúde dos beneficiários atendidos  pelos serviços prestados pelo
contratado.

13.4.1. Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de seus
serviços,  o  contratado  não  poderá  solicitar  a  rescisão,  enquanto  não
concluído o processo de apuração.

13.5. A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de
autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente,  observado  o
devido processo legal.

13.6. Em caso de rescisão, os serviços em curso deverão ser concluídos por
parte  do  contratado,  salvo  nos  casos  de  expressa  manifestação  técnica  ou
administrativa do Órgão contratante.

13.7. O termo de rescisão, conforme o caso, disporá sobre:

13.7.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas;

13.7.4. Condições  para  a  manutenção  dos  serviços  em  curso,  pelo  prazo
necessário para a conclusão.

13.8. A  rescisão  não  eximirá  o  contratado  das  obrigações  assumidas  em
relação aos serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente
lhe possam ser imputadas.

13.9. O  contratado  poderá  requerer  denúncia  do  ajuste,  a  qualquer  tempo,
bastando notificar formalmente o Órgão contratante com antecedência mínima
de 180 (cento e oitenta) dias.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao contratado:
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14.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

14.1.2.  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte do contratante, salvo nos casos previstos em lei;

14.1.3.  Cobrar qualquer sobretaxa em relação à tabela  adotada ou cometer  a
terceiros a atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do
pagamento dos serviços prestados;

14.1.4.  Exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco.

14.1.5.  COBRAR  DIRETAMENTE  do  beneficiário  do
FuSEx/SAMMED/SAMEx-Cmb/PASS  qualquer  importância  a  título  de
taxas, honorários ou serviços prestados, inclusive depósitos prévios, além
dos  constantes  do  Referêncial  de  Custos  de  Serviços  de  Saúde/2020,
salvo o direito do mencionado beneficiário optar por melhoria de padrão de
acomodação  hospitalar  para  si  ou  para  seus  dependentes,  quando
internados.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão contratante com base nas
disposições da Lei n.º 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente
aplicáveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Fica dispensada a publicação do extrato do presente contrato,  conforme
Orientação Normativa AGU n.º 33/2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o Foro da
Comarca da Lapa – Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes e por duas testemunhas. 

....................................,  ...... de .................................... de ......

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- (nome e CPF)

2- (nome e CPF)
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